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1- INTRODUÇÃO 
 
 
A publicação da Lei N.º 22/2012 de 30 de Maio confere competência às 
Assembleias Municipais para se pronunciarem sobre a reorganização 
administrativa do território das Freguesias (artigo 11.º, n  º1 e n  º4), sendo tal 
competência exercida em conformidade com o artigo 12º da referida Lei e dos 
entendimentos da sua aplicação, até ao dia 14/10/2012.  
 
Esta análise da reorganização administrativa do território das Freguesias foi 
enquadrada numa envolvente geral que assentou nos seguintes pressupostos: 
 
- A Carta Europeia de Autonomia Local estabelece no seu artigo 4º,nº6 , que 
 as Autarquias Locais devem ser consultadas, na medida do possível, em 
tempo útil e de modo adequado, durante o processo de planificação e decisão 
relativamente a todas as questões que directamente lhe interessem; 
 
- A Carta Europeia da Autonomia Local é um tratado Internacional que vincula 
o Estado Português, cabendo ao Estado e às Autarquias Locais honrar os 
compromissos internacionais da República Portuguesa decorrentes do artigo 5º 
da referida Carta; 
 
- No quadro actual, Portugal é um dos Países da União Europeia, com maior 
dimensão média dos Municípios. Quanto a uma eventual classificação do 
número de freguesias, há que lembrar que as mesmas apenas representam 
cerca de 0,1% da despesa inscrita no Orçamento do Estado e que, no que 
respeita à sua área média, esta é idêntica à média dos Municípios de alguns 
Estados da União Europeia; 
 
- A Constituição da República Portuguesa define, no seu artigo ducentésimo 
trigésimo sétimo, que a organização democrática do Estado compreende a 
existência de autarquias locais, que são definidas por pessoas colectivas 
territoriais, dotadas de órgãos representativos que visam a prossecução de 
interesses próprios das populações respectivas; 
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- As divisões administrativas são, por força das dinâmicas económicas e 
demográficas, potencialmente mutáveis. No entanto, há que ter consciência da 
forte e arreigada identidade cultural e local das Freguesias e Municípios do 
nosso País, com consequências ao nível da representação política enquanto 
Comunidades; 
 
- As forças Políticas e os elementos que integram a Assembleia Municipal e as 
Assembleias de Freguesia, não se pronunciaram aquando da sua eleição sobre 
uma eventual reorganização territorial das Freguesias em concreto ou 
abstracto, facto este que condiciona uma inequívoca legitimidade política para 
decidir sobre esta matéria;  
 
- A lei que enquadre as dinâmicas da divisão administrativa das Autarquias 
Locais deve garantir uma adequada participação e adesão das populações.  

 

 
2- ENQUADRAMENTO 
 
2.1- ÂMBITO NACIONAL 
 
Em termos genéricos, na reorganização administrativa do território das 
Freguesias e pelos pressupostos apresentados deverá ser relevado: 
 
- A par do seu carácter de potencial mutabilidade, torna-se imperativa a 
necessidade de garantir uma adequada participação e adesão das populações; 
 
- O reduzido peso na despesa do Estado, com a divisão administrativa das 
freguesias, em contraponto com os respectivos benefícios sentidos e realmente 
obtidos pelas populações; 
 
- As Forças Políticas e os elementos que integram a Assembleia Municipal e as 
Assembleias de Freguesia não se pronunciaram aquando da sua eleição sobre 
uma eventual reorganização territorial das Freguesias;  
 
- A evolução verificada nas condições que foram sendo apresentadas como 
base legal, para implementação de uma reorganização administrativa do 
território das Freguesias denota, por parte dos responsáveis, alguma atenção e 
desagravamento desta temática o que nos perspectiva um espaço de futura 
melhoria. 
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2.2- ÂMBITO MUNICIPAL 
 
Em específico, no que reporta à reorganização administrativa do território das 
Freguesias do Município de Alcanena, decorrente da actual Lei Nº 22/ 2012, 
evidencia-se o entendimento de que: 
 
- São estabelecidos os objectivos e os parâmetros da reorganização 
administrativa territorial autárquica, e enquadr a os termos da participação das 
autarquias locais na concretização deste processo; 
 
- Apresenta como objectivos a promoção da coesão territorial e do 
desenvolvimento local, assim como a melhoria e desenvolvimento de serviços 
públicos de proximidade prestados pelas freguesias às populações, mas 
através da reestruturação, por agregação, de um número significativo de 
freguesias em todo o território Municipal, em especial nas áreas urbanas. 
 
- As orientações para a reorganização administrativa estabelecem um número 
mínimo de habitantes para cada freguesia, após a agregação, de dois mil e 
quinhentos habitantes para freguesias no lugar urbano, de quinhentos 
habitantes nas outras freguesias e com agregação obrigatória das que 
possuam menos de cento e sessenta habitantes, valores que são cumpridos 
integralmente pelas dez freguesias do Concelho de Alcanena hoje mesmo, 
antes de qualquer agregação. 
 
- Para um Concelho de características não urbanas como Alcanena, 
enquadrado como de Nível três para efeitos da aplicabilidade da lei, (ou seja, 
com uma densidade populacional entre cem e mil habitantes por quilómetro 
quadrado e com uma população inferior a vinte e cinco mil habitantes), está 
prevista uma redução sobre o total das 10 freguesias de vinte e cinco por 
cento, o que significa, com o arredondamento previsto, uma agregação de 
três. 
 
- Não vislumbramos a promoção da coesão territorial, nem a melhoria do 
serviço público, em qualquer cenário de potencial agregação de três 
freguesias, onde nenhuma delas se enquadra no crit®rio ñem especial nas 
§reas urbanasò, visto n«o ser essa a realidade neste Concelho.  
 
Neste contexto , e pelos factos evidenciados, impõe -se como justa e 
oportuna um a regulamentação que  permita uma  aplicação selectiva e 
ponderada  (caso a caso ) , do critéri o geral  de obrigatoriedade de 
agregação de 25 % das actuais freguesias;      
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3. PRESSUPOSTOS DA PROPOSTA DE PRONÚNCIA 
 
A Pronúncia da Assembleia Municipal prevista no artigo 12.º , da referida Lei 
N.º 22/2012  assentou metodologicamente na audição e pedidos de parecer ao 
executivo da Câmara Municipal e à totalidade das actuais 10 Assembleias de 
Freguesia. 
 
Relevando os fundamentos, os factos, as razões e os entendimentos da 
Entidades envolvidas e acima descritas, apresentam-se os considerandos 
seguintes:  
 
-  A Câmara Municipal de Alcanena não encontra qualquer correlação entre os 
princípios constantes de maior proximidade e descentralização administrativa, 
reforço do municipalismo e da intervenção das freguesias, reforço da coesão 
ou valorização da prestação do serviço público, com a agregação/extinção de 3 
freguesias. Em face do exposto defende a manutenção de todas as dez 
freguesias que representam a verdadeira identidade do Município de Alcanena. 

 
- Esta medida representa uma ameaça à tradição e raiz de cada uma das 10 
Freguesias, com repercussões na relação entre eleitores e eleitos em tempos de 
profunda crise e levando ao afastamento da democracia representativa e ao 
empobrecimento do serviço público, sem nenhuma repercussão visível na 
melhoria dos problemas financeiros do Concelho ou na redução da sua despesa.  
 
- A eliminação destes órgãos de soberania, fundamentais às populações 
resultará apenas em menor atração, menor desenvolvimento e maior 
afastamento, maior abandono e desertificação, em territórios carenciados e de 
populações idosas. 
 
- Não se encontra correlação entre os princípios constantes de maior 
proximidade e descentralização administrativa, reforço do municipalismo e da 
intervenção das freguesias, reforço de coesão ou da valorização da prestação 
do serviço público, com a extinção de freguesias na actual divisão 
administrativa do Município; 
 
- Não preconiza um modelo adequado à realidade social das nossas Freguesias, 
dado que, não garante quaisquer ganhos de eficiência e eficácia no exercício do 
Poder Local Democrático, não ouve e não respeita a vontade dos cidadãos, não 
traduz qualquer ganho para o erário público, não contempla qualquer benefício 
para as populações e para a organização do Poder Local Democrático; 
 
- A identidade e o perfil que cada Freguesia evidencia e são o garante de uma 
inigualável forma de sobrevivência, autonomia e determinação das suas gentes 
que se transmitiu de geração em geração e que se mantém bem viva e actual 
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4 ï PRONÚNCIA 
 
A Assembleia Municipal de Alcanena, no exercício das incumbências previstas 
no artigo 12.º, da referida  Lei N.º 22/2012, suportada no enquadramento,  na 
audição e no conteúdo das respostas aos pedidos de parecer obtidos 
deliberou, por  maioria absoluta, com uma abstenção, das  Forças 
Politicas representadas através dos seus deputados municipai s, 
pronunciar -se pela manutenção de todas as dez freguesias que 
constituem e representam, a verdadeira identidade do Município de 
Alcanena.   

 
 
 

 

Alcanena, 29 de Setembro de 2012. 
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5- ANEXOS - REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DAS FRGUESIAS NOS 

TERMOS DA LEI Nº 12/2012 

        

 

 

Neste ponto de ANEXOS, são apresentados em cada um dos quatro itens em 

que foi dividido, a informação de base, a documentação que evidencia o 

caminho percorrido e as decisões que foram sendo tomadas, por todos os 

Órgãos Autárquicos envolvidos e intervenientes neste processo. Assim e deste 

modo, pretende-se que estes elementos constituam um suporte á decisão 

traduzidos na Pronúncia.  
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   5.2- POSIÇÃO DO EXECUTIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE ALCANENA  

 

 _______  1.3 ï Reforma Administrativa Territorial Autárquica 

ï Pare cer da Câmara Municipal  pr evisto na Lei n úmero vi nte 

e dois/dois mil e doze, de trinta de maio. (Para 

deliberação).  ________________________________ _____________   

 _______  A Excelentíssima Senhora Vice - Presidente deu a 

palavra ao Vereador, Senhor Hugo André Silva Ferreira 

Santarém para efetuar a apresentação deste assunto.  _______   

 _______  O Vereado r, Senhor Hugo André Silva Ferreira 

Santarém, disse que a Câmara Municipal já havia aprovado, 

em novembro de dois mil e onze, uma moção de rejeição sobre 

a agregação de qualquer das dez freguesias do Concelho de 

Alcanena.  __  ________________________________ ______________   

 _______  Entretanto, foi publicada e ent rou em vigor a Lei 

número vinte e dois/dois mil e doze, de trinta de maio, que 

introduziu alterações nos critérios de agregação das 

fr eguesias, que antes constavam dos documentos  sobre a 

Reforma da Administração Local.  ___________________________   

 _______  Apesar das alterações introduzidas pela referida 

Lei número vinte e dois/dois mil e doze, as considerações 

que levaram à a provação pela Câmara da moção de  re j eição 

mencionada, mantêm - se atuais, uma vez que o assunto é o 

mesmo e a C©mara entende n«o ser o ñve²culo dinamizadorò da 

agregação d e qualquer uma das dez freguesias do Concelho 

pelas razões constantes do documento aqui presente.  _______   

 _______  Continuou o Vereador, Senhor Hugo André Silva 

Ferreira Santarém,  e disse que  esperámos, antes de elaborar 

o presente parecer, que todas as Assembleia s de Fr eguesia 

do Concelho se pronunciassem. Algumas já se haviam 

pronunciado, outras pronunciaram - se agora, conforme melhor 
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consta do mapa que integra o parecer da Câmara hoje aqui 

presente, sendo presentes hoje à Câmara as posições das 

Assembleias de Freguesia de que a Câmara ainda não tinha 

conhecimento. Todas as dez freguesias se pronunciaram pela 

rejeição da agregação.  ________________________________ ____    

 _______  Assim, a posição desfavorável da Câmara 

relativamente a qualquer agregação das Freguesias do 

Concelho de Alcanena é agora reforçada com a v ontade 

própria de não agregação das populações de todas as 

freguesias, conforme deliberado pelos órgãos 

representativos das mesmas.  _______________________________   

 _______  Acrescentou, também, o Vereador, Senhor Hugo André 

Silva Ferreira Santarém , que deste parecer deve ser dado 

conhecimento à  Assembleia Municipal, a qual tem obrigação 

de dar a sua posição sobre este assunto e enviá - la à 

Assembleia da República.  ________________________________ __  

 _______  Os Vereadores, Senhores Isabel Vieira Luís, Elsa 

Renata de Sousa Gaspar Nico Henriques e Artur Simões 

Rodrigues, disseram que este p arecer não lhes foi enviado .   

 _______  O Vereador, Senhor Hugo André Silva Ferreira 

Santarém, disse que assume toda a responsabilidade do 

documento não ter sido enviado, porquanto o mesmo foi só 

ultimado hoje mesmo, após receção, também hoje, da moção 

sobre este a ssunto aprovada pela Assembleia de Freguesia de 

Minde, na passada sexta - feira.  ____________________________   

 _______  Assim, não tendo o documento sido enviado aos 

restantes Membros do Executivo, procedeu à leitura do 

mesmo. _  ___   ________________________________ ______________   

 _______  O citado parecer subscrito pela Excelentíssima 

Senhora President e da Câmara, é do seguinte teor:  _________   

 _______  ñParecer  ________________________________ _________   

 _______  REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA TERRITORIAL AUTÁRQUICA 

 _______  A Constituição da República Portuguesa define, no 

seu artigo ducentésimo trigésimo sétimo, que a organização 
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democrática do Estado compreende a existência d e autarquias 

locais, que são definidas por pessoas coletivas 

territoriais dotadas de órgãos representativos que visam a 

prossecução de interesses próprios das populações 

respetivas.   ________________________________ ______________   

 _______  Com a aprovação da Lei vinte e dois/dois mil e doze 

de trinta de Maio, são estabelecidos os objetivos e os 

parâmetros da reorganização administrativa territorial 

autárquica, e enquadra os termos da participação das 

autarquias locais na concretização deste processo.  ________   

 _______  A Lei vinte e dois/dois mil e doze apresenta como 

objetivos  a promoção da coesão territorial e do 

desenvolvimento local ou a melhoria e desenvolvimento de 

serviços públicos de proximidade prestados pelas freguesias 

às populações, mas através da reestruturação, por 

agregação, de um número significativo de freguesia s em todo 

o território nacional, em especial nas áreas urbanas.  _____   

 _______  Assim, para um concelho de cara terísticas não 

urbanas como Alcanena, enquadrado como de Nível três para 

efeitos da aplicabilidade da lei, ou seja, com uma 

densidade populacional entre cem e mil habitantes por 

quilómetros quadrados  e com uma população inferior a vinte 

e cinco mil habitantes, está prevista uma redução global do 

respetivo número de freguesias na ordem dos vinte e cinco 

por cento, o que significa que para o nosso caso, com o 

arre dondamento previsto, implicará a agregação de três.  ___   

 _______  Pelo disposto, não vislumbramos a promoção da 

coesão territorial nem a melhoria do serviço p úblico nesta 

agregação de três freguesias, que, curiosamente, nem 

enquadram, nenhuma delas, o crit®rio ñem especial nas áreas 

urbanasò, visto n«o ser essa a nossa realidade. ___________   

 _______  Na verdade, o artigo oitavo da Lei vinte e 

dois/dois mil e doze, das orientações para a reorganização 

administrativa, estabelece um número mínimo de habitantes 
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para cada freguesia após a agr egação, de dois mil e 

quinhentos habitantes para freguesias no lugar urbano e de 

quinhentos habitantes nas outras freguesias, valores que 

são cumpridos integralmente pelas dez freguesias do 

Concelho de Alcanena hoje mesmo, antes de qualquer 

agregação.  _  ________________________________ ______________   

 _______  A melhoria e desenvolvimento dos serviços públicos 

de proximidade, prestados pelas freguesias às populações, 

saem, assim, irremediavelmente prejudicados com a 

eliminação, em diversos territórios, deste organismo, uma 

vez que as Juntas de Freguesias são e co ntinuarão a ser 

entidades fundamentais de suporte da coesão social e 

territorial e pilares da democracia portuguesa.  ___________   

 _______  Consideramos que a agregação destes órgãos de 

soberania resultará apenas em menor atração, menor 

desenvolvimento e maior afastamento, mai or abandono e 

desertificação, em territórios rurais, mais carenciados e 

de populações mais idosas, precisamente onde mais falta 

fará a prestação deste serviço público.  ___________________   

 _______  A Câmara Municipal reportou isso mesmo a sete de 

Novembro de dois mil e onze, quando a provou por unanimidade 

uma moção de rejeição  onde constatava a incoerência dos 

objetivos apresentados com o princípio agregador de 

freguesias, onde se podia ler:  ____________________________   

 _______  ñA C©mara Municipal de Alcanena n«o encontra 

qualquer correlação entre os princípios constan tes de maior 

proximidade e descentralização administrativa, reforço do 

municipalismo e da intervenção das freguesias, reforço da 

coesão ou valorização da prestação do serviço público, com 

a extin«o das referidas freguesias (é), defendendo sempre 

a manuten ção de todas as dez freguesias que representam a 

verdadeira identidade do Munic²pio de Alcanenaò. __________   

 _______  As Assembleias de Freguesia, no âmbito da prevista 

participação neste processo, foram chamadas também a 
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apresentar pareceres sobre a reorganização administr ativa, 

ao abrigo do número quatro do artigo décimo primeiro.  _____   

 _______  Tal resultou na apresentação, em todas as dez 

Assembleias de Freguesia do Concelho de Alcanena, de 

deliberações no sentido da rejeição  da presente 

reorganização administrativa territorial autár quica e na 

defesa da manutenção das dez freguesias.  __________________   

 _______   

 _______  A Câmara Municipal de Alcanena regista a posição 

das Assembleias de Freguesia, que deliberaram igualmente no 

sentido da posição que havia tomado, não restando dúvidas 

em relação à afirmação que o atu al mapa de organização 

administrativa do Concelho de Alcanena corresponde 

inteiramente às necessidades e às expetativas das 
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populações, que disso deram conta, muito claramente, 

através dos seus órgãos representativos.  __________________   

 _______  Atendendo ao supraexposto, nos termo s do número 

dois do artigo décimo primeiro, da lei vinte e dois/dois 

mil e doze, de trinta de Maio, a Câmara Municipal de 

Alcanena vem emitir parecer DESFAVORÁVEL a qualquer 

agregação de freguesias no seu território, defendendo a 

manutenção, nos moldes atu ais, da sua divisão 

administrativa, ou seja, a manutenção das dez freguesias 

que compõem o Município de Alcanena, e procederá ao envio 

do presente parecer à Assembleia Municipal para 

conhecimento e devidos efeitos.  ___________________________   

 _______  Alcanena, vinte e três de Julho de dois  mil e 

doze.ò _  ________________________________ __________________    

 _______  O Vereador, Senhor Artur Simões Rodrigues, 

precedendo autoriza«o, disse que a express«o ñagrega«o de 

tr°s freguesiasò pode n«o ser muito rigorosa, porque a lei 

refere a redução obrigatória de três freguesias e, a 

agregação de três pode resultar na redução de duas, e 

continuidade de oito, em vez das sete previstas.  __________   

 _______  O Vereador, Senhor Hugo André Silva Ferreira 

Santarém, disse que se deve entender a agregação a outras 

freguesias e não entre si. Por isso é a mesma coisa. Disse, 

também, que  a frase que refere a agregação de três 

freguesias n«o est§ ñdesgarradaò da ñredu«o global do 

respetivo número de freguesias na ordem dos vinte e cinco 

por centoò, mas antes, surge nessa sequ°ncia. _____________   

 _______  O Vereador, Senhor Artur Simões Rodrigues disse que 

a j ustificação não lhe parece adequada. No entan to, a 

questão não é substantiva,  neste contexto, porque o sentido 

do parecer é de manutenção das dez freguesias existentes no 

nosso Concelho.  ________________________________ ___________   

 _______  A Excelentíssima Senhora Vice - Presidente disse que 

como as duas sit uações ï redução global de vinte e cinco 
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por cento do número de freguesias e agregação de três 

freguesias ï estão em sequência, entende - se que será 

agregação a outras freguesias.  ____________________________   

 _______  A Vereadora, Senhora Elsa Renata de Sousa Gaspar 

Nico Henriques, perguntou se não se sabe já quais as três 

freguesias que, segundo os termos da lei ,  seriam para 

agregar.  ___   ________________________________ ______________   

 _______  O Vereador, Senhor Artur Simões Rodrigues,  disse 

que segundo o disposto na Lei vinte e dois/dois mil e doze, 

poderá ser qualquer uma das dez freguesias.  _______________   

 _______  O Vereador, Senhor Hugo André Silva Ferreira 

Santarém disse que a Lei refere princípios orientadores 

indicativos para agregação das freguesias, como por exemplo 

número de habitantes, desenvolvimento económico e social e 

equipamentos coletivos, o que poderá le var a fazer um 

escalonamento à luz dos mesmos.  ___________________________   

 _______  Disse, ainda, que a Câmara não fez esse 

escalonamento, mas a Comissão Técnica que vier a apresentar 

proposta de reorganização, caso a Assem bleia Municipal não 

efetue pronú ncia, provavelmente terá em conta os  princípios 

referidos na lei vinte e dois/dois mil e doze.  ____________   

 _______  A Vereadora, Senhora Elsa Renata  de Sousa Gaspar 

Nico Henriques  disse que ,  no nosso Concelho, as supostas 

três freguesias que, segundo os princípios orientadores 

constantes da lei seriam agregada s a outras ,  têm 

identidades muito diferentes umas das outras. O nosso 

Concelho tem freguesias bastantes dispersas e reali dades 

muito diferentes. Por isso é favorável à manutenção das dez 

freguesias do Concelho de Alcanena.  _______________________   

 _______  Seguidamente a Excelentíssima S enhora Vice -

Presidente colocou o presente parecer e o seu envio à 

Assembleia Municipal, a votação.  __________________________   

 _______  Deliberação, tomada por unanimidade: -  Aprovado o 

presente parecer e proceder ao respetivo envio à Assembleia  
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Municipal.  _  ________________________________ ______________   

 _______  O parecer agora aprovado fica arquivado no maço de 

documentos pertencente a esta ata, sendo enviadas cópias ao 

Serviço de Expediente e ao GAP -  Gabinete de Apoio à 

Presidência, para os devidos impulsos procedimentais.  _____   
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 _______  1.4 -  Moção -  Reforma da Admini stração Local (Para 

deliberação).  ________________________________ _____________   

 _______  A Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara 

apresentou uma moção, com o seguinte teor:  ________________    

 _______  ñMOÇÃO -  REFORMA DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL ___________   

 _______  Com o ñpressuposto de pacto de confiana com os 

portuguesesò, ñum des²gnio de um compromisso com a 

cidadania, com a responsabilidade, com a sustentabilidadeò, 

ñorientada para a prossecu«o do interesse Nacionalò, 

aprova a Resolução do Conselho de Ministros número 

quarenta/dois mil e onze, de oito de Setembro de dois mil e 

onze, os princípio s orientadores e os eixos estruturantes 

da reforma da administração local autárquica, estruturada 

pelos vectores estratégicos assumidos pelo Programa do 

Governo, reforma que pretende ñuma profunda modifica«o 

jurídica e organizacional da administração loca l, 

introduzindo novas soluções de gestão e de desenvolvimento, 

visando o efectivo crescimento económico, social e 

cultural, segundo uma lógica de responsabilidade 

intergeracional, de integração, de esperança e de reforço 

da coes«o nacionalò. ________________________________ ______   

 _______  Esta Resoluç ão reforça ainda, nos princípios do 

Governo, a maior proximidade e descentralização 

administrativa, reforço do municipalismo e da intervenção 

das freguesias, como estratégia de desenvolvimento, ou 

ainda do reforço de coesão ou da valorização da prestação 

do serviço público.  ________________________________ _______   

 _______  Concretizando, foi apresentado pelo Governo o 

Documento Verde da Reforma da Administração Local, manual 

reformista que contém quais e como serão aplicadas as 

medidas previstas com vista à alteração do actual modelo de 

gestão do territó rio e do serviço público aos cidadãos, 

documento que, como refere, pretende ser o ponto de partida 
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para lançar o debate político sobre esta matéria, alargado 

à totalidade da sociedade portuguesa.   ___________________   

 _______  Entre as medidas previstas, está a reorganização do 

terr itório até Junho de dois mil e doze, que se pretende à 

custa da redução do actual número de Freguesias e 

Municípios, definindo para esse efeito uma matriz de 

critérios que servirão de base à efectivação desta medida 

que, segundo o documento, reforar§ ñ a descentralização e 

a proximidade com os cidad«osò! ___________________________   

 _______  Os critérios apresentados enfocam na especificidade 

estatística de cada uma das freguesias, nomeadamente a sua 

tipologia e população residente, recusando o respeito a 

critérios importantes de Gestão do T erritório, de 

Humanismo, de História, de Cultura e de todas as 

especificidades identitárias das diversas comunidades e, no 

fundo, de Portugal.  ________________________________ ______   

 _______  O Cronograma geral da Reforma da Administração 

Local impõe um calendário precipitado e apertado, 

entretanto já  iniciado em Outubro com os trabalhos 

preparatórios do Novo Regime de Criação, Extinção e Fusão 

de Freguesias, devendo iniciar a discussão pública 

(Assembleias de Freguesia e Assembleia Municipal) já no Mês 

de Novembro.  ________________________________ ______________   

 _______  A face do Estado Português junto d os portugueses 

está nas Autarquias Locais, que desempenham as verdadeiras 

políticas de proximidade que permitem o bem - estar e a 

segurança de cada um dos cidadãos onde quer que se 

encontrem, representando esta medida um ataque sem 

precedentes à tradição e r aiz municipalista de Portugal e 

um violento e antidemocrático retrocesso económico e 

social, com repercussões na relação entre eleitores e 

eleitos em tempos de profunda crise e levando ao 

afastamento da democracia representativa e do serviço 

público.  ___   ________________________________ ______________   
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 _______  O Município de Alcanena é composto por dez 

freguesias, Alcanena, Bugalhos, Espinheiro, Louriceira, 

Malhou, Minde, Moitas Venda, Monsanto, Serra de Santo 

António e Vila Moreira.  ________________________________ ___   

 _______  A Câmara Municipal de Alcanena respeita todas as 

Freguesias, a sua integridade territorial, os seus órgãos 

democraticamente eleitos, reconhecendo o fundamental papel 

que desempenham no desenvolvimento social, cultural 

económico e ambiental dos cidadãos e dos seus territórios.   

 _______  Da análise ao Documento Verde da Reforma da 

Administra ção Local, nomeadamente do seu Segundo  Capítulo, 

referente à Organização do Território, ressalta a 

estratégia delineada para a redução do número de 

Freguesias, assente numa metodologia definida pela criação 

de uma Matriz de Critérios Orientadores.  _________________   

 _______  Na Mat riz, os municípios são escalonados em três 

níveis, de acordo com a densidade populacional, o que 

levaria o Município de Alcanena a quedar - se pelo Nível 

dois, correspondente ao intervalo de cem a quinhentos 

habitantes por quilómetros quadrados, uma vez que 

apresenta, em dois mil e onze, um valor de cento e nove 

habitantes/quilometro quadrado.  __________________________   

 _______  Não obstante, o documento avança com algumas 

considerações em relação a estes níveis, aplicando um outro 

critério aos municípios de nível dois com menos de vinte  e 

c inco mil habitantes: define o Regime de Coesão, que indica 

que a estes municípios, onde se inclui Alcanena que conta 

em dois mil e onze com treze mil oitocentos e oitenta e 

quatro habitantes, são aplicados os Critérios de nível 

três, ficando assim o Municí pio de Alcanena enquadrado como 

Município nível três.  ________________________________ _____   

 _______  Feito este enquadramento, os critérios de base 

definidos pela Matriz de Critérios de Organização 

Territorial para Municípios de nível três prevêem a 
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existência de uma freguesia na sede do Município (m antém 

Alcanena) e define, de acordo com a tipologia das 

freguesias, constantes na Tipologia de Áreas Urbanas ï 

TIPAU dois mil e nove, um mínimo de quinhentos habitantes 

por freguesia de área predominantemente rural (APR) e um 

mínimo de mil habitantes por f reguesia de área 

maioritariamente urbana (AMU) e predominantemente urbana 

(APU).   ___   ________________________________ ______________   

 _______  Esta classificação tipológica enquadra a existência 

no Município de Alcanena de duas freguesias de APU, 

Alcanena e Vila Moreira, três de AMU, Malhou, Minde e 

Moitas Venda  e cinco de APR, Bugalhos, Espinheiro, 

Louriceira, Monsanto e Serra de Santo António, que ficam 

assim obrigadas ao cumprimento dos critérios de número  

mínimo de habitantes consoante a sua tipologia.  
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Deste modo, de acordo com a aplicação da Matriz de 

Cri térios de Organização Territorial, observamos a sua 

implicação directa em três das dez freguesias que compõem o 

Município de Alcanena: Malhou, freguesia AMU com setecentos 

e setenta e três habitantes, não cumpre o número mínimo de 

habitantes (mil), o mesmo  sucedendo a Moitas Venda, que 

conta com oitocentos e cinquenta e quatro habitantes e 
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ainda com Vila Moreira, que sendo APU deveria também 

ultrapassar os mil habitantes, o que não sucede uma vez que 

apresenta novecentos e setenta e sete.  ____________________   

 

 

Estas três fre guesias são indicadas pelo documento como 

freguesias a agregar, cumprindo com os requisitos 

apresentados as restantes sete, uma vez que as freguesias 

APR Bugalhos, Espinheiro, Louriceira, Monsanto e Serra de 
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Santo António possuem todas mais dos 500 habitan tes 

exigidos e Alcanena e Minde, APU e AMU respectivamente, 

ultrapassam os mil.  ________________________________ _______   

 _______  A Câmara Municipal de Alcanena não encontra 

qualquer correlação entre os princípios constantes de maior 

proximidade e descentralização administrativa, reforço do 

municipalism o e da intervenção das freguesias, reforço de 

coesão ou da valorização da prestação do serviço público, 

com a extinção das referidas freguesias.  __________________   

 _______  A Câmara Municipal de Alcanena defende e defenderá 

sempre a manutenção de todas as suas dez freguesias que 

re presentam verdadeira identidade do Município de Alcanena, 

rejeitando os incoerentes princípios constantes no 

Documento Verde da Reforma da Administração Local.  ________   

 _______  Alcanena, sete de Novembro de dois mil e onze.  ____   

 _______  A Presidente da Câmara.  ___________________________   

 _______  (Fernanda Maria Per eira Asseiceira, Doutora)ò. ____   

 _______  A Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara fez a 

apresentação deste assunto e referiu que apesar de haver o 

livro verde como proposta de reforma da Administração 

Local, também nós que conhecemos as nossas freguesias e as 

su as características e estamos mais próximos das mesmas 

temos opinião sobre o assunto, no nosso caso particular 

sobre as freguesias do nosso Concelho. Temos dez 

freguesias, todas elas diferentes e entendemos que no 

momento actual não se insere nos princípios  de maior 

proximidade e descentralização administrativa, constantes 

da Resolução do Governo, sobre o assunto, qualquer redução 

das freguesias do nosso Concelho.  _________________________   

 _______  Mencionou a tipologia das três freguesias do 

Concelho face à população residente e à tipologi a do 

território, em face das quais no Documento verde de Reforma 

da Administração Local seriam de agregar. São elas as 
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freguesias abaixo mencionadas em que o número de habitantes 

seria de mil:  ________________________________ _____________   

 _______  -  Malhou, com setecentos e setenta e três 

habitantes;   ________________________________ ______________   

 _______  -  Moitas Venda, com oitocentos e cinquenta e quatro 

habitantes;   ________________________________ ______________   

 _______  -  Vila Moreira, com novecentos e setenta e sete 

habitantes.   ________________________________ ______________   

 _______  Por todos os motivos constantes da presente moção 

não somos favoráveis à fusão ou extensão de nenhuma 

freguesia do Concelho de Alc anena.  ________________________   

 _______  A Vereadora, Senhora Isabel Vieira Luís ,  perguntou 

se no decorrer do mês de Novembro está prevista a 

realização por parte da Câmara de sessões públicas de 

esclarecimentos sobre este assunto.  _______________________   

 _______  A Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, 

disse q ue não está prevista nenhuma acção a este nível e 

que considera que neste momento ir - se - ia alarmar as 

freguesias e populações.  ________________________________ __  

 _______  Seguidamente propôs que a Câmara aprove a presente 

moção e colocou o assunto a votação.  ______________________   

  ______  Deliberação, tomada por unanimidade:  -  Aprovado o 

proposto.  
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PRONÚNCIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CONCELHO DE 
ALCANENA SOBRE A REORGANIZAÇÃO TERRITORIAL AUTÁRQUICA.  
 

 

         5.3- PARECER DE CADA UMA DAS 10 ASSEMBLEIAS DE FREGUESIAS 

         

         5.3.1- ALCANENA 

 

 

 

 

 

Freguesia de Alcanena 
Assembleia 

 
Exmo(a) Senhor(a) 

Câmara Municipal de Alcanena 

Praça 8 de maio 

2380-037 Alcanena 

 

 

 
S/ ref.:  S/ comunicação:      

 

 

ASSUNTO: Voto de Protesto 
 

 

Para V/ conhecimento, em anexo envio um Voto de Protesto, aprovado por esta 

Assembleia de Freguesia, na sua sessão do passado dia 28 de Junho. 

 

Com os meus melhores cumprimentos. 

 

 

O Presidente da Assembleia, 

 

 

 

 

(Luís Miguel Ferreira Rodrigues)  
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Reunião 10 de Setembro de 2012  

 _______  1.2 ï Voto de Protesto contra a Reorganização 

Administrativa Territorial Autárquica, aprovado pela 

Assembleia de freguesia de Alcanena em sessão de vinte e 

oito de junho de doi s mil e doze ( Para conhecimento)  ______   

 _______  Presente um ofício da Assembleia de Freguesia de 

Alcanena, datado de dez de julho  de dois mil e doze, 

registado ne sta Câmara Municipal no dia vinte e oito dest e 

mesmo mês, sob o número seis mil novecentos e sessenta e 

um, enviando em anexo o se guinte voto de protesto:  ________   

 _______  ñVOTO DE PROTESTO. ________________________________    

 _______  Contra a reorganização administrativa t erritorial 

autárqu ica.  ________________________________ _______________   

 _______  Considerando a aprovação da Lei número vinte e 

dois/dois mil e doze, que aprova o regime jurídico da 

reorganização administrativa territorial autárquica e nos 

termos regimentais aplicáveis, a Assembleia de Freguesia de 

Alcanena aprova o presente Vot o de Protesto.  ______________    

 _______  Aprovado por maioria pela Assembleia de Freguesia 

de Alcanena, em vinte e oito de junho de dois mil e doze.ò   

 _______  Deliberação, tomada por unanimidade : Tomado 

conhecimento.  ________________________________ _____________    

 _______  Este documento fica arquivado no maço de documentos 

respeitante à  presente ata, sendo enviada cópia para o 

Serviço de Expediente para os devidos impulsos 

procedi mentais.  ________________________________ ___________    
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 5.3.2- BUGALHOS 

 

 
 

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE BUGALHOS 
 

 

MOÇÃO  

 

REFORMA DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

 

 

Com o ñpressuposto de pacto de confiana com os portuguesesò, ñum des²gnio de um 

compromisso com a cidadania, com a responsabilidade, com a sustentabilidadeò, , os 

princípios orientadores e os eixos estruturantes da reforma da administração local 

autárquica, estruturada pelos vectores estratégicos assumidos pelo Programa do 

Governo, reforma que pretende ñuma profunda modifica«o jur²dica e organizacional da 

administração local, introduzindo novas soluções de gestão e de desenvolvimento, 

visando um efectivo crescimento económico, social e cultural, segundo uma lógica de 

responsabilidade intergeracional, de integração, de esperança e de reforço da coesão 

nacionalò. 

Esta Resolução reforça ainda, nos princípios da Governo, a maior proximidade e 

descentralização administrativa, reforço de municipalismo e da intervenção das 

freguesias, como estratégia de desenvolvimento, ou ainda de reforço de coesão ou da 

valorização da prestação do serviço público. 
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Concretizando, como foi apresentado pelo Governo as medidas previstas com vista à 

alteração do actual modelo de gestão do território e do serviço público aos cidadãos,  

pretende ser o ponto de partida para lançar o debate político sobre esta matéria, alargado 

à totalidade da sociedade portuguesa. 

Entre as medidas previstas, está a reorganização do território até Junho de 2012, que se 

pretende à custa da redução do actual número de Freguesias e Municípios, definindo 

para esse efeito uma matriz de critérios que servirão de base à efectivação desta medida 

que, segundo o documento, reforar§ ña descentralização e a proximidade dos 

cidad«osò. 

Os critérios apresentados enfocam na especificidade estratégica de cada uma das 

freguesias, nomeadamente a sua tipologia e população residente, recusando o respeito a 

critérios importantes de Gestão do Território, de Humanismo, de História, de Cultura e 

de todas as especificidades identitárias das diversas comunidades e, no fundo, de 

Portugal. 

O Cronograma geral da Reforma da Administração Local impõe um calendário 

precipitado e apertado, entretanto já iniciado como os trabalhos preparatórios do Novo 

Regime de Criação, Extinção e Fusão de Freguesias, devendo iniciar a discussão 

pública (Assembleias de Freguesia e Assembleia Municipal) já no mês de Novembro. 

A face do Estado Português junto dos portugueses está nas Autarquias Locais, que 

desempenham as verdadeiras políticas de proximidade que permitem o bem-estar e a 

segurança de cada um dos cidadãos onde quer que se encontrem, representando esta 

medida um ataque sem precedentes à tradição e raiz municipalista de Portugal e um 

violento e antidemocrático retrocesso económico e social, com repercussões na relação 

entre eleitores e eleitos em tempos de profunda crise e levando ao afastamento da 

democracia representativa e do serviço público. 

O Município de Alcanena é composto por 10 freguesias, Alcanena, Bugalhos, 

Espinheiro, Louriceira, Malhou, Minde, Moitas Venda, Monsanto, Serra de Santo 

António e Vila Moreira. 

Todas as Freguesias devem ser respeitadas na sua integridade territorial, nos seus órgãos 

democraticamente eleitos, e deve ser reconhecido o fundamental papel que 



44 

 

desempenham no desenvolvimento social, cultural, económico e ambiental dos cidadãos 

e dos seus territórios. 

Da análise referente à Organização do Território, ressalta a estratégia delineada para a 

redução do número de Freguesias, assente uma metodologia definida pela criação de 

uma Matriz de Critérios Orientadores. 

Na Matriz, os municípios são escalonados em três níveis, de acordo com a densidade 

populacional, o que levaria o Município de Alcanena a quedar-se pelo Nível 2, 

correspondente ao intervalo de 100 a 500 habitantes por Km
2
, uma vez que se apresenta, 

em 2011, um valor de 109/Km
2
. 

Não obstante, o documento avança com algumas considerações em relação a estes 

níveis, aplicando um outro critério aos municípios de nível 2 com menos de 25000 

habitantes: define o Regime de Coesão, que indica que a estes municípios, onde se 

inclui Alcanena que conta em 2011 com 13884 habitantes, são aplicados os Critérios de 

Nível 3, ficando assim o Município de Alcanena enquadrado com o Município de Nível 

3. 

Feito este enquadramento, os critérios de base definidos pela Matriz de Critérios de 

Organização Territorial para Municípios de Nível 3 prevêem a existência de uma 

freguesia na sede do Município (mantém Alcanena) e define, de acordo com tipologia 

das freguesias, constantes na Tipologia de Áreas Urbanas ï TIPAU 2009, um mínimo 

de 500 habitantes por freguesia de área predominantemente rural (APR) e um mínimo 

de 1000 habitantes por freguesia de área maioritariamente urbana (AMU) e 

predominantemente urbana (APU). 

Esta classificação tipológica enquadra a existência no Município de Alcanena de duas 

freguesias de APU, Alcanena e Vila Moreira, três de AMU, Malhou, Minde e Moitas 

Vendas e cinco de APR, Bugalhos, Espinheiro, Monsanto e Serra de Santo António, que 

ficam assim obrigadas ao cumprimento dos critérios de número mínimo de habitantes 

consoante a sua tipologia. 
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Deste modo, de acordo com a aplicação da Matriz de Critérios de Organização 

Territorial, observamos a sua implicação directa em três das dez freguesias que 

compõem o Município de Alcanena: Malhou, freguesia AMU com 773 habitantes, não 

cumpre o numero mínimo de habitantes (1000), o mesmo sucedendo a Moitas Vendas, 

que conta 854 habitantes e ainda com Vila Moreira, que sendo APU deveria também 

ultrapassar os 1000 habitantes, o que não sucede uma vez que apresenta 977. 
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Estas três freguesias são indicadas pelo documento como freguesias a agregar, 

cumprindo com os requisitos apresentados as restantes sete, uma vez que as freguesias 

APR Bugalhos, Espinheiro, Louriceira, Monsanto e Serra de Santo António possuem 

todos mais dos 500 habitantes exigidos e Alcanena e Minde, APU e AMU, 

respectivamente ultrapassam os 1000. 
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A Assembleia de Freguesia de Bugalhos não encontra qualquer correlação entre os 

princípios constantes de maior proximidade e descentralização administrativa, reforço 

do municipalismo e da intervenção das freguesias, reforço de coesão ou da valorização 

da prestação do serviço público, como a extinção das referidas freguesias. 

A Assembleia de Freguesia de Bugalhos defende a continuidade da mesma pela razão 

de ser a primeira interveniente no apoio ás populações quer na: 

 

Localização e Demografia,  

 

Economia,  

 

Infra -estruturas 
Ensino 

 Escola Básica nº1 de Bugalhos 

 Jardim de Infância de Bugalhos 

 4 Parques Infantis, espalhados por toda a Freguesia 

 Associações/Colectividades 

Grupo Desportivo e Recreativo da Graça em Bugalhos 

Centro Recreativo Cultural e Social em Filhós 

Centro Desportivo Recreativo e Cultural de Pousados 

Grupo Desportivo Recreativo ñOs R§pidosò 

Escola de Futebol do Concelho de Alcanena (EFCA) no Parque Desportivo dos  

Bugalhos. 

Centro de Convívio 5 Bugalhos da 3ª idade 

 

Industria de transformação, logística, produção e comercio local 

 

Turismo 

 

Património ï Religioso 

 

Bugalhos - Igreja Matriz de Bugalhos Data de 1712,sendo a sua construção 

dedicada a Nossa Senhora da Graça. Situa-se num planalto, tem no adro um cruzeiro 

datado de 1732, no qual se pode ver em relevo, os símbolos do calvário de Cristo. 

Filhós - Ermida de S. Amaro, de invocação ao Santo Amaro construída em 

1772. 

Pousados - Capela de Pousados, de invocação ao Santo António construída em 

1978.  

Casais Romeiros -  Nicho de Santiago, construído em 1996, em honra do seu 

Santo Padroeiro com a construção recente de uma cobertura de abrigo ñ§ antiga 

portuguesaò pela Junta de Freguesia de Bugalhos em 2010/11. 

 

 

 

 

 

 



48 

 

Património ï Natural 

 

Bugalhos ï Miradouro do Outeiro, local de vista da paisagem de Bugalhos, 

Filhós e parte de Pousados, Fonte de Bugalhos, Lavadouros de Bugalhos, Fontenários 

de Bugalhos, junto à sede da Junta de Freguesia de Bugalhos, Chafariz da Igreja.  

Filhós ï Fonte Natural dos Carvalhais, Fonte Natural da Rolha, Fontenário dos 

Filhós, Azenha no Rio Alviela. 

Pousados ï Fonte Natural dos Pousados, Fontenário dos Pousados. 

Casais Romeiros ï Fonte Natural Poo da Costa, Fonten§rio Casais DôAl®m, 

Fontenário da Rua do Sacrifício.   

Casal Saramago ï Fontenário do Casal Saramago 

 

Em toda a rede viária da freguesia 

 

A Assembleia de Freguesia de Bugalhos defende a manutenção também das restantes 

nove freguesias do Concelho de Alcanena, que representam verdadeira identidade do 

Município, rejeitando os incoerentes princípios da nova lei do governo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bugalhos, 27 de Dezembro de 2011   

 

A Presidente da Assembleia de Freguesia de Bugalhos 

 

_______________________________________ 

( Albertina Louro) 
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         5.3.3- ESPINHEIRO 

 

1.4 ï Moção contra a extinção de Freguesias, em Defesa das 

Populações e do Poder Local Democrático ï Assembleia de 

Fregues ia de Espinheiro. (Para conhecimento).  _____________    

 _______  Presente a seguinte Moção, enviada pela Assembleia 

de Freguesia do Espinheiro, com registo de entrada nesta 

Câmara Municipal, no dia vinte e seis de junho de dois mil 

e doze, sob o número cinco mil quatrocentos e t rinta e 

quatro.   ___   ________________________________ ______________   

 _______  ñMO¢ëO. ________________________________ ___________   

 _______  ñContra a Extin«o de Freguesias, em Defesa das 

Popula»es e do Poder Local Democr§tico.ò _________________   

 _______  Os Autarcas da freguesia de Espinheiro 

democraticamente eleitos presentes na reunião ordinária da 

assembleia de freguesia, no passado dia doze de abril de 

dois mil e doze, pelas vinte e uma horas e trinta minutos, 

debateram criticamente e de forma muito participada, os 

possíveis impactos da Proposta de Lei número quarenta e 

quatro/XII ï Reorganização Administrativa Territorial 

Autárquica  ï no futuro da nossa freguesia e na vida das 

populações.   ________________________________ ______________   

 _______  Aprovaram por unanimidade a seguinte tomada de 

posição pública e dela dar conhecimento às entidades 

responsáveis:  ________________________________ _____________   

 _______  1 ï Os autarcas da freguesia rejeitam, liminarmente 

a Proposta de Lei número qu arenta e quatro/XII ï iniciativa 

legislativa do Governo Português denominado Reorganização 

Administrativa Territorial Autárquica:  ____________________   

 _______  2 ï A Reforma Administrativa Territorial Autárquica 

tem de auscultar as populações envolvidas, ser 

protagonizada pelos Autar cas democraticamente eleitos e os 

seus pareceres e sugestões tem de ser vinculativos;  _______   



50 

 

 _______  3 ï A Reforma Administrativa das Freguesias tem de 

ser obrigatoriamente acompanhada da legislação reguladora 

das competências próprias e universais das Freguesias, e da  

respetiva lei das Finanças Locais que concretize os 

respetivos meios financeiros aplicáveis.  __________________   

 _______  4 ï Os autarcas da Freguesia de Espinheiro entendem 

que a proposta da Lei número quarenta e quatro/XII:  _______   

 _______  -  Não preconiza um modelo adequado à realidade 

social da nossa Freguesia;  ________________________________   

 _______  -  Não garante quaisquer ganhos de eficiência e 

eficácia no exercício do Poder Local Democrático;  _________   

 _______  -  Não ouve e não respeita a vontade dos cidadãos;  _  

 _______  -  Não traduz qualquer ganho para o erário público;   

 _______  -  Não contempla qualquer benef ício para as 

populações e para a organização do Poder Local Democrático;   

 _______  5 ï Os Autarcas presentes decidiram participar 

ativamente na manifestação nacional das Freguesias no 

próximo dia trinta e um de março ï sábado às treze horas e 

trinta minutos em Lis boa.  ________________________________ _  

 _______  6 ï Foi também decidido desta declaração dar 

conhecimento a:  ________________________________ ___________   

 _______  -  Presidente da Câmara e seu executivo;  ___________   

 _______  -  Presidente da Assembleia Municipal e seus 

membros;  ___   ________________________________ ______________   

 _______  -  Assembleia da República;  ________________________   

 _______  -  Grupos Parlamentares;  ___________________________   

 _______  -  Primeiro Ministro;  ______________________________   

 _______  -  Ministro  da tutela;  _____________________________   

 _______  -  Deputados do Distrito;  __________________________   

 _______  -  ANAFRE ï Associação Nacional de Freguesias;  _____   

 _______  -  ANMP ï Associação Nacional dos Municípios 

Portugueses;  ________________________________ ______________   

 _______  -  Órgãos da Comunicação Social local, regional e 

nacional.ò _  ________________________________ ______________   
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 _______  Na Moção acima transcrita exarou a Excelentís sima 

Senhora Presidente da Câmara, o seguinte despacho:  ________   

 _______  ñ1 ï À reunião de Câmara.  _________________________   

 _______  2 ï À Assembleia Municipal.  _______________________   

 _______  Vinte e seis de junho de dois mil e doze.ò ________   

 _______  A Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara deu 

conhecimento do presente documento à Câmara M unicipal e bem 

assim que, de acordo com o seu despacho, a presente moção 

será enviada para a Assembleia Municipal para conhecimento 

daquele Órgão.  ________________________________ ____________   

 _______  Deliberação, tomada por unanimidade: -  Tomado 

conhecimento.  ________________________________ _____________   

 

 

 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



52 

 

 

    5.3.4- LOURICEIRA 



53 

 

 



54 

 

 



55 
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1.6 ï Moção ï ñLei n¼mero vinte e dois/dois mil e doze ï 

Reorganiza«o Administrativa Territorial Aut§rquicaò 

aprovada pela Assembleia de freguesia de Louriceira na 

sessão realizada em trinta de junho de dois mil e doze. 

(Para c onhecimento)  ________________________________ _______   

 _______  Presente um ofício datado de nove de Julho de dois 

mil e doze, enviado pela Assembleia de Freguesia de 

Louriceira, o qual foi registado nesta Câmara Municipal no 

dia doze deste mesmo mês, sob o número cinco mil oitocentos 

e nove, remetendo e m anexo cópia da Moção referente à 

aplica«o da ñLei n¼mero vinte e dois/dois mil e doze ï 

Reorganiza«o Administrativa Territorial Aut§rquicaò, 

aprovada por unanimidade na sessão daquela Assembleia de 

Freguesia realizada em trinta de Junho de dois mil e d oze.   

 _______  A referida moção é do seguinte tom:  _______________   

 _______  ñMoção ________________________________ ____________   

 _______  Lei número vinte e dois/dois mil e doze ï 

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica  _______   

 _______  A Assembleia de Freguesia de Louriceira, manifesta 

a sua total discordância quanto aos requisitos enunciad os 

na lei supra referida, concretamente na obrigatoriedade da 

redução do número de freguesias, sem ter em conta os 

sentimentos das populações que as compõem.  ________________   

 _______  Esta é mais uma deliberação fundamentada numa 

obsessão cega de redução da despesa pública, que e ste 

governo de coligação neoliberalista evidencia e que levará 

em pouco tempo, a grande maioria do povo Português a uma 

grave situação de sobrevivência.  __________________________   

 _______  Os membros da Assembleia de Freguesia de 

Louriceira, não pedem, não querem e não aceitam esta 

decisão  reafirmando a sua fidelidade aos seus eleitores, 

que legitimamente os indigitaram através de um dos maiores 

e melhores atos democráticos conquistados com o vinte e 

cinco de Abril de mil novecentos e setenta e quatro.  ______   
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 _______  Em legítima defesa dos interesses da s populações 

das dez Freguesias do Concelho de Alcanena de forma 

abrangente e solidária e em especial da população da 

Freguesia de Louriceira, que é a Freguesia mais antiga do 

Concelho de Alcanena cuja área geográfica até ao século 

dezasseis abrangia as at uais freguesias do Malhou, Amiais 

de Baixo e parte da freguesia do Espinheiro.  ______________   

 _______  Desde a sua existência tem mantido uma forte 

ligação ao rio Alviela que tem a sua origem nos Olhos de 

Água, nesta Freguesia e a percorre ao longo de cerca de 

doze quilómetros,  utilizando os seus recursos de forma 

sustentada, contribuindo em grande parte na garantia da 

qualidade da água que durante um século abasteceu a cidade 

de Lisboa.  ________________________________ ________________   

 _______  A Igreja matriz classificada como monumento de 

interesse público é o património edificado de maior 

interesse histórico, tendo sido mantido e preservado ao 

longo dos séculos pelas populações da Louriceira desde a 

sua construção que remonta ao século doze.  ________________   

 _______  A identidade e o perfil que esta Freguesia 

evidência são o garante de uma inigualável for ma de 

sobrevivência, autonomia e determinação das suas gentes que 

se transmitiu de geração em geração e que se mantém bem 

vivo na atual, à qual os membros desta Assembleia de 

Freguesia têm o orgulho de pertencerem e aprovam por 

unanimidade esta moção que r emetem para a Assembleia 

Municipal de Alcanena, como prova inequívoca da posição da 

população da Freguesia de Louriceira, dignamente 

representada pelos seus eleitos nesta Assembleia de 

Freguesia.ò ________________________________ _______________   

 _______  Despachos da Excelentíssima Senhora Presidente da 

Câmara:   ________________________________ __________________   

 _______  ñJuntar ao processo para parecerò _________________   

 _______  ñê reuni«o de C©mara para conhecimento.ò __________   
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 _______  Deliberação, tomada por unanimidade : Tomado 

conhecimento.  ________________________________ _____________   

 _______  Este documento fica arquivado no maço de documentos 

respeitante a esta ata, sendo enviada cópia ao Serviço de 

Expediente, para os devidos impulsos procedimentais.  ______   
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5.3.5- MALHOU 

 

JUNTA DE FREGUESIA 
DE 

MALHOU  
CONCELHO  

DE 

Alcanena 
 

 

 

 

MOÇÃO DE REJEIÇÃO  

 

 

Entrou em vigor a 31 de Maio de 2012 a Lei nº22/2012 que estipula o 

Regime Jurídico da Reorganização Administrativa Territorial Autárquica, 

aprovada que foi na Assembleia da República no passado dia de 13 de 

Abril, e que vem estabelecer os princípios e os parâmetros que extinguirão 

centenas de freguesias em Portugal. 

 

A Junta de Freguesia de Malhou, Concelho de Alcanena, através do seu 

Presidente, propõe à Assembleia de Freguesia de Malhou a rejeição do 

referido documento, porquanto prevê que esta Freguesia de Malhou perca o 

seu estatuto político de Freguesia autónoma, tendo como considerações os 

seguintes factos: 

 

As Freguesias desempenham um papel imprescindível na organização 

territorial do nosso País e da nossa região. Ao longo dos tempos, a 

Freguesia de Malhou e a sua Junta, sempre souberam assumir-se como 

pilares do desenvolvimento social, económico, desportivo e cultural, como 

factores determinantes da nossa identidade regional e até nacional. 

 

A freguesia de Malhou está localizada no extremo sul do concelho de 

Alcanena e engloba ainda o lugar de Chã de Cima e uma pequena parte da 

povoação da Moita, abarcando uma área de 1.218 hectares.  

Considerando os Censos de 2011, a população da Freguesia é de 773 

habitantes.  

 

1593 
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Históricamente foi instituída freguesia, justa aspiração das suas gentes pois 

já existiriam condições para a sua constituição como freguesia. Faziam 

parte as povoações de Amiais de Baixo e Espinheiro.  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUNTA DE FREGUESIA 
DE 

MALHOU  
CONCELHO  

DE 

Alcanena 

 

1855 

 

 Por extinção do concelho de Pernes a 24 de Outubro, transita para 

Santarém ficando a pertencer à nossa freguesia o lugar da Chã de Cima e 

parte da povoação da Moita. 

1914 

 A 8 de Maio com a criação do concelho de Alcanena, para o qual muito 

influenciaram gentes do malhou, foi incorporada neste concelho. 

1928 

A 23 de Março com a criação da freguesia do Espinheiro, perde essa 

povoação, ficando a freguesia de Malhou com a delimitação territorial que 

se mantém até hoje. 

 

 

A Freguesia de Malhou vive uma situação privilegiada no que se refere às 

infra-estruturas básicas como a rede de abastecimento de água, 

electricidade e saneamento em toda a Freguesia. 

A Escola Básica, o Jardim de Infância e o refeitório que dá apoio aos seus 

utentes, são também infra-estruturas de constantes melhoramentos, 

equipamentos esses com capacidade para acolher mais alunos. Em relação 

às vias de comunicação, tem na sua quase totalidade pavimento em asfalto 
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nos lugares da freguesia, e os caminhos vicinais são foco de atenção e 

melhoramentos da junta de freguesia, todos os anos. Está em fase de 

conclusão a pavimentação da estrada nº365/4 que nos liga à sede do 

concelho e à Vila de Pernes. Outras infra-estruturas que a Freguesia dispõe 

como património são: a sede da Junta de Freguesia, sala de convívio para 

Idosos, Salão Multiusos, Parque Desportivo, Ringue Polidesportivo, Lagar 

de Azeite em fase de requalificação para futuro Museu, um edifício com 6 

lojas repartidas pelo rés-do-chão e 1º andar, etc. 

 

A Freguesia de Malhou possui na sua estrutura social várias organizações 

que caracterizam e marcam a sua génese como freguesia aglutinadora do 

Desenvolvimento Concelhio, são exemplos disso o Clube de Caça e Pesca, 

o Centro Recreativo e Cultural do Malhou, Clube de Karaté de Malhou, 

Associação de Pais ñ Paladinos do Futuroò, Centro Desportivo e Recreativo 

da Chã de Cima, a paróquia com serviços de catequese para todas as idades  

 

 

 

 

 

 

JUNTA DE FREGUESIA 
DE 

MALHOU  
CONCELHO  

DE 

Alcanena 

 

 

 

e também a Comissão que anualmente organiza as festas que desempenham 

um importante papel na animação da freguesia e das suas gentes. 

 

As festividades religiosas acontecem pelo menos duas vezes por ano, no 

mês de Fevereiro em honra de Nossa Senhora das Candeias, que se 

realizam no lugar da Chã de Cima, e no mês de Agosto, em honra do 

Divino Espírito Santo, na matriz. Estas festividades desempenham um 

importante papel na animação e encontro de gerações, substanciada pelos 

muitos emigrantes que nestas datas retornam à aldeia para matar saudades 

dos seus familiares e amigos da freguesia.  

 Apesar do carácter rural da freguesia, a agricultura é hoje um 

complemento para o sustento da população. Esta está agora dependente das 
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industrias e serviços localizados na sede do concelho e outras freguesias 

próximas, assim como do comércio e pequenas indústrias existentes na 

freguesia. Contudo, os campos circundantes continuam a ser aproveitados, 

quer com culturas de sequeiro, que satisfazem a produção não só de cereais 

como de palha utilizado para consumo dos animais que aqui em número 

considerável são criados. O malhouense preza também muito em ter a sua 

horta, onde produz culturas de regadio para seu sustento. A produção de 

azeite continua a ser eleita pelos malhouenses, como actividade 

preponderante pelo seu apego à terra. É normal que gente de cá que vive 

noutros lugares, aqui voltarem para a apanha da azeitona, e do azeite obtido 

fazerem estandarte daquilo de bom que por aqui existe. 

 

A nível de património edificado tem a sua Igreja matriz, a Capela da Nossa 

Senhora das Candeias, o Pelourinho, a Fonte da Bica, o Miradouro e em 

alguns Moinhos os maiores motivos de visita. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUNTA DE FREGUESIA 
DE 

MALHOU  
CONCELHO  

DE 

Alcanena 

 

 

Assim sendo e em face do exposto, a Junta de Freguesia de Malhou declara 

que: 

 

a) A população desta Freguesia está indignada pelo possível 

encerramento dos serviços de proximidade que esta autarquia lhe 

faculta. 

b) Em nenhum caso ou circunstância alguma, concorda com a extinção 

dos órgãos autárquicos desta Freguesia. 
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c) Propõe à apreciação da Assembleia de Freguesia a subscrição desta 

moção de rejeição de qualquer proposta de agregação da Freguesia 

de Malhou, conforme poderá resultar no âmbito da reorganização 

administrativa territorial autárquica.  

d) Enviar, para conhecimento da presente posição, ao Senhor Presidente 

da República, ao Senhor Primeiro Ministro, ao Senhor Ministro dos 

Assuntos Parlamentares, ao Senhor Secretário de Estado da 

Administração Local e Reforma Administrativa, à Assembleia da 

República, á Câmara Municipal de Alcanena, Assembleia Municipal 

de Alcanena e à ANAFRE a presente moção. 

 

        Aprovada em Reunião de Executivo de 30 de Julho de 2012 

         Aprovada por unanimidade na sessão da Assembleia de Freguesia 

do dia 3 de Agosto de 2012 

 

 

                                                       Malhou, 3 de Agosto de 2012 

 

O Presidente da Junta de Freguesia 

 

 

        

                     
(Graciano Manuel Oliveira Cerqueira) 

 
 

Rua Padre Reis, 70 2380 ï 537 Malhou 

Telef. /Fax: 249 881 749 

Email: juntademalhou@sapo.pt 

Contribuinte: 501 296 735 
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       5.3.6- MINDE 
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1.10 ï Moção sobre a Reorganização Administrativa 

Territor ial Autárquica aprovada pela Assembleia de 

Freguesia de Minde (Para conhecimento)  ____________________   

 _______  Presente um ofício referência cinquenta e três/dois 

mil e doze, datado de vinte e três de julho de dois mil e 

doze, registado nesta Câmara Municipal, hoje mesmo, sob o 

número seis mil cento e cinquenta e oito, entregue pela 

Junta de Freguesia de Minde, remetendo em anexo a seguinte 

moção, em defesa da manutenção das freguesias d o Concelho 

de Alcanena, aprovada  pela Assembleia de Freguesia em vinte 

de julho de dois mil e doze :  ______________________________   

 _______  ñA Assembleia de Freguesia de Minde, aprovou uma 

Moção em defesa da Manutenção das Freg uesias do Concelho de 

Alcanena.  ________________________________ _________________   

 _______  Moção ________________________________ _____________   

 _______  Considerando que:  ________________________________ _   

 _______  No passado dia treze de abril foi aprovado no 

Parlamento, com os votos de toda a oposição, a proposta de 

Lei número quarenta e quatro/ dois mil e doze , que 

estabelece o Regime Jurídico de reorganização territorial 

autárquica, prevendo entre outras medidas, a suspensão de 

Freguesias e Municípios.  ________________________________ __   

 _______  A proposta aprovada pelo governo quer aplicar de 

forma cega  os mesmos critérios a Freguesias com 

características diferentes, e que não identifica sequer 

quais as Freguesias a serem extintas, nem tão pouco os 

critérios objetivos a que devem obedecer.  _________________   

 _______  Considerando que as Freguesias represent am no seu 

total menos d e zero ví rgula um por cento dos custos do 

orçamento do estado, não se percebe de que forma esta 

decisão visa a redução de custos do erá r io público.  _______   

 _______  É de sublinhar, ainda, que as Freguesias são, 

unanimemente, consideradas como os órgãos de poder mais 

próx imas dos cidadãos e das comunidades onde vivem, 
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conhecendo bem os seus anseios e problemas e que, com maior 

eficácia, contribuem para o acompanhamento ou resolução das 

suas necessidades.  ________________________________ ________   

 _______  Finalmente, não podemos deixar de reafirmar que o 

poder local democ rático é uma das conquistas do Vinte e 

Cinco de Abril, e teve um contributo decisivo para o 

desenvolvimento do País, o que não acontece atualmente com 

tantos cortes cegos e encerramento de empresas e extinção 

diária de centenas de postos de trabalho.  _________________   

 _______  Desta forma, a Assembleia de Freguesia de vinte de 

julho de dois mil e doze exige à Assembleia da República a 

suspensão do processo de reorganização administrativa do 

poder local, nos termos em que se encontra a ser 

desenvolvida, e que mais não é do que uma t entativa de 

extinguir freguesia s por mera aplicação de cegos critérios 

matemáticos levando, indubitavelmente, à redução da 

representatividade das populações locais e da qualidade dos 

serviços hoje prestados aos Munícipes que procuram ser 

servidos pela sua autarquia pelos executivos 

democraticamente eleitos.  ________________________________ _  

 _______  Reivindicar do Presidente da República a não 

promulgação desta legislação em conformidade com as suas 

responsabilidades constitucionais e em consonância com as 

suas declarações contra o agravamento das  assimetrias 

regionais, a desertificação e o despovoamento do interior, 

em defesa da identidade local.  ____________________________   

 _______  Apelar a todos os autarcas, ao s trabalhadores das 

Autarquias, ao movimento associativo e à população para 

prosseguimento da luta e das diversas ações, contra a 

extinção de Freguesias do Concelho e em defesa do poder 

local democrático.  ________________________________ ________   

 _______  Minde, vinte de julho de dois mil e doze.ò ________   

 _______  Deliberação, tomada por unanimidade: -  Tomado 

conhecimento.  ________________________________ _____________   
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 _______  Os presentes documentos ficam arquivados no maço de 

documentos pertencente a esta ata ,  enviando - se cópias para 

o Serviço de Expediente para os devidos impulsos 

procedimentais.  ________________________________ ___________   
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5.3.7-MOITAS VENDA 

 

1.5 ï Envio de Moção ï Assembleia de Freguesia de Moitas 

Venda. (Para conhecimento ).  _______________________________     

 _______  Presente um ofício datado de dezasseis de maio 

findo, registado nesta Autarquia no dia vinte e oito desse 

mesmo mês, sob o número quatro mil seiscentos e quarenta e 

oito, enviado pela Assembleia de Freguesia de Moitas Venda, 

remetendo em anexo a Moção a provada por aquela Assembleia 

de Freguesia, no dia dois de maio de dois mil e doze, 

relativa á nova lei da administração local.  _______________   

 _______  A aludida moção é do seguinte teor:  _______________   

 _______  ñMo«o ________________________________ ____________   

 _______  A Assembleia de Freguesia de Moitas Venda, concelho 

de Alcanena, no dia dois de  maio de dois mil e doze 

deliberou, redigiu e aprovou por unanimidade uma moção 

representando o sentir da sua população.  __________________   

 _______  Considerando:  ________________________________ _____   

 _______   -  A antiguidade da Freguesia, criada em mil 

novecentos e vinte e cinco por cidadãos fortemente 

empenhados nos valore s da Nova República e que muito 

contribuíram para o desenvolvimento local;  ________________   

 _______  A sua condição de gente empreendedora que contribui 

no campo da indústria e dos serviços para a elevação do 

próprio concelho. É bom lembrar que a indústria de curtumes 

é suporte d e grandes empresas que produzem, prestigiam a 

qualidade a nível internacional;  __________________________   

 _______  Uma população envelhecida a necessitar de um apoio 

efetivo de proximidade, quer em termos físicos quer 

pessoais.  ________________________________ _________________   

 _______  Um serviço autárquico de qualidade que aproxima os 

cidadãos das diferentes faixas etárias com apoios 

expressivos às escolas e coletividades locais;  ____________   
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 _______  A sua situação geográfica num nó rodoviário que 

permite diversos percursos de carater turístico económico e 

que dá nome à própria região.  _____________________________   

 _______  PERCA DE IDENTIDADE.  ______________________________   

 _______  É d o sentir, do desejo e da vontade da população, 

representada nesta Assembleia de Moitas Venda, que a 

freguesia se mantenha proporcionando bem - estar, prestigio e 

bons serviços aos seus residentes e a quem nos visite.  ____   

 _______  Desta Moção se deu conhecimento :  __________________   

 _______  Ao S enhor Presidente da República;  ________________   

 _______  À Senhora Presidente da Assembleia da República;  __  

 _______  Ao Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares;  ____   

 _______  Ao Secretário de Estado da Administração Local e 

Reforma Administrativa;  ________________________________ ___   

 _______  À Senhora Presidente da Câmara Municipal de 

Alca nena;  ________________________________ _________________   

 _______  Aos diversos Grupos Parlamentares;  ________________   

 _______  À Assembleia Municipal de Alcanena;  _______________   

 _______  Aos servios Centrais da Administra«o Local;ò ____   

 _______  A Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, 

disse que faz todo o sentido que as Juntas de Freguesia 

tomem posição sobre e sta matéria. Pensa que deveria mesmo 

ser tomada por todas as Juntas de Freguesia do Concelho. Já 

tomaram, anteriormente, posição sobre o assunto as Juntas 

de Freguesia de Malhou e Bugalhos. Como já disse nesta 

reunião a posição de Câmara, que também já foi  tomada é de 

manter as dez freguesias do concelho.  _____________________   

 _______  Deste assunto, a Excelentíssima Senhora Presidente 

da Câmara, deu conhecimento à Câmara.  _____________________   

 _______  Deliberação, tomada por unanimidade : Tomado 

Conhecimento.  ________________________________ _____________   

 _______  Os presentes documentos vão ser entregues no 

Serviço  de Expediente para informar a Assembleia de 

Freguesia de Moitas Venda.  ________________________________   
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